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Cle junho de 1 . 966 

"" , de Sao Jose dos Carnpos aprova e 
eu sanciono e promulgo a ~eguinte lei : , 

Artü•o lE - Aos compro=nissarioQ compradores , por -
~ IJ "lo • t 

contratos ~ublico~ ou oarticulares lavrado$ ate 01 de maio de 1966/ 
que recolherem o imo~~to de transmissão de ,,ronriedade por atos ''in 
ter vivo~ " , até 15 de agÔsto de'.l966 , fica as ~crurado o direito de 

A A 
o fazer pelo valor contemporaneo da lavr·atura do respectivo contra-
to . 

~ - Tratando- te de cororo~is~o por contrato oaÂ 
A # .,. 

ticular, a prova de sua exiFtencia scra feitD , ou oela inscriçao no 
Rep.i~tro de ImÓveis , ou nela ~ua averbação pela Coletoria Federal -
anteriormente a 01 de maio de 1966 . · 

.,. A 
~ - Tratand~-se de ces sao ou transferencia , o -

" A , calculo, oara oaF"amento d.:> Imposto 11Inter vivos'', sera deviC!o , to -
A ' # mando-se nor base o val.:>r a datô em qae se efetivou a ultima trans-

ferência ou c~s~ão, devidayente co~provada ~ela averba~~o ou regi~
trn do documento . 

" ' Artigo 22 - O nroprietari o ou o candidato a a1uisi 
""" , , ' çao de um determinado imovol , oodera r Pqucrer a Fazenda Munici pal a 

... # , A 

sua avaliaçao orevia , para efeito do calculo do re~oectivo imoosto/ 
de transmi E' são '' Inter-.vi vos''. 

§Único -O rPspectivo launo, deviàanente hn~olor~ 
do pelo Chefe do Executivo , ser~ fornecido no praz~ de A (oito) 
dias e terá vi~êncla nelo praz~ cc 60 (~cs~enta) nias , contado~ da/ 

..,. A 
data da ~ua entrega ao interessado , ou ria notificaçao d~~te polos -

, meio~ competenteso .,.,.,. 
Artipo 32 - Esta lei entrnrá e vigor n~ da 1·.,..-1.1e -

1 . ... i i ... , 
~ua pub 1caçao , revo~ana ~ as d snos çoe~ em c trario . 
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tração, em vince e doi~~~o ~~~1-n~~econto~_e ~~~nt? e ~€i: 
c~~<~r::<~~_J . 
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